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Altera aumentando o número de va-
gas dá que dispôe a Resolução No 
99/91, e dá outras providências. 

ADO NALDO PEREIRA, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Caçapava do Sul, Estado do Rio Gran-
de do Sul, nO uso dast ...........i. ies 1 oca. i o que 1. 1 1E.,   so con te- 

 r:L das pe .1. .. Lei 0rQ.rt c:s do Mur 1 CL Í Pio, FAZ SABER cue o Fie -
nirici CTOOU . e roinulciu a e- tu 

.. 	... ..... 	.. 
RESOLUÇIN 

Art lo - Fica alterar 	 (um) para 02 
n 	ni so e FUr 	 1icais Je 	1.ç 

t.ata o Art. lo, 1 tom 1 cia Resolu 	 /91, de 30 de 
julhic. de 	cenfo ,1—me 

1 - Subordinados a Presidência: 

. 	 . 

1 NUMERO 1 	DENOMINAÇO 	 1 	PADRO 

1 	 1 	 1 	 1 
1 	02 	1 Encarregados de Serviços Geraisi CC1 ou F61 1 

- 

por conta 

- Esta 

Art. 
ao1uo r:c:rroro 

Art. 
de stta puo li caç 

opesas do(--- orrertes da presente Re-
de dotaçÊ.o orament&r'ia própria. 

R- 	lu o'!m iu.r ri a 	i- L 

Art. 4o - Revoc!am-so dioposi ie5 em contrario. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAPIARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES, CAÇAPAVA DO SUL, 05 (CINCO) DE MARÇO DMiL NO-
VEC N1S E NOVENTA E SEIS 1996) 

	

Ver. ROBERTO ' AMBERLAN - 	Ver 
lo Secretia . 	 ,.. Ç íe  / 
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